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(Suprimir o n.º 1 do presente Artigo)

2. O Tribunal de Contas examina as contas, apreciando a legalidade e regularidade da totalidade
das receitas e despesas da União e de qualquer organismo ou agência por esta criado,  e
garantindo a boa gestão financeira.

3. O Tribunal de Contas é composto por um cidadão de cada Estado-Membro. Os seus membros
exercem o seu mandato com total independência e no interesse geral da União. Aplica-se aos
juízes, devidamente adaptado, o Estatuto dos juízes e advogados-gerais.

4. (novo) Os juízes do Tribunal de Contas são nomeados pelo Conselho, deliberando por
unanimidade, por um período de nove anos, não renovável.

5. (novo) O Presidente do Tribunal de Contas é escolhido pelos seus pares, para um mandato
de três anos.

Explication éventuelle :


